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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

INDAIATUBA E A PESSOA JURÍDICA FRP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.  

 

Contrato nº 08/2022 

Pregão nº 03/2022 – Eletrônico  

Valor Global: R$ 120.000,00 

Prazo de Vigência: 12 Meses 

Início: 05/10/2022 

Término: 04/10/2023 

 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, órgão 

público dotado de autonomia administrativa e financeira, inscrito no CNPJ sob o 

n° 51.907.384/0001-61, isenta de Inscrição Estadual, com sede na Rua Humaitá, 

nº 1167, Centro, Indaiatuba – Estado de São Paulo, CEP 13.330-140, neste ato 

representada por seu Presidente, JORGE LUIS LEPINSK, portador do RG nº 

33.586.691-8 e CPF nº 268.874.738-01  doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a pessoa jurídica FRP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 38.504.819/0001-69, com sede 

na Rua Bertolina Magalhães Alcoba, número 90 - Bairro Jardim Dionísio – São 

Paulo – Estado de São Paulo, neste ato representada  por FREDI RODRIGO 

PIMENTEL, portador do RG nº 34.716.62-5 e inscrito no CPF nº 362.963.358-

73, a seguir denominada CONTRATADA, na qualidade de vencedora do Pregão  

nº 03/2022, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

nº 4.642, de 18 de janeiro de 2005 e,  suplementarmente,  a  Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e  a Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, com nova  redação dada pela LC nº 147  de 07 de agosto 

de 2014, e posteriores alterações, firmam o presente contrato, com as seguintes 

cláusulas: 
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1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de computadores, 

notebooks e servidor, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

2. DA SUJEIÇÃO: 

2.1. As partes se sujeitam às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e respectivas 

alterações, bem como às demais cláusulas contratuais transcritas no 

presente instrumento. 
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3. DA VIGÊNCIA: 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) messes, 

com início na data de 05/10/2022 e encerramento em 04/10/2023, 

prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

4.1. O prazo de entrega dos produtos é de 60 (sessenta) dias, contados do 

envio da solicitação; 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada no seguinte endereço: Rua 

Humaitá, nº 1.167 – Centro – Indaiatuba – SP – CEP 13.339-140. 

5. DO PREÇO: 

5.1. O valor total da presente contratação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte 

mil reais); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. DO PAGAMENTO: 

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7. DO REAJUSTE: 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
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7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Custos de 

Tecnologia da Informação (ICTI), divulgado pelo Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. DA RESCISÃO: 

8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

8.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 

e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital; 
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8.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 

1993.  

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

8.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

8.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.4.3. Indenizações e multas. 

9. DAS ALTERAÇÕES: 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

10.1. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório sem a 

expressa autorização da CONTRATANTE. 
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11. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

11.1. As responsabilidades da CONTRATANTE e da CONTRATADA são 

aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 

1993, a CONTRATADA que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

12.1.5. cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 

assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

12.2.2. Multa de: 

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
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objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

12.2.2.4. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

12.3. As sanções de advertência, suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
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à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do Licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13. DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

13.1. Todos os serviços constantes deste contrato serão fiscalizados pelo   

Servidor FILIPI NEMER JORGE, com autoridade para exercer toda e 

qualquer ação de gestão, orientação geral, controle e fiscalização da 

execução contratual. 

14.    DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 

Permanente. 

15. DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
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nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

16. DA PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial do Município, no prazo 

previsto na Lei nº 8.666/93. 

17. DO FORO: 

17.1. O Foro da Comarca deste Município fica eleito como competente 

para dirimir quaisquer questões contratuais oriundas da presente 

contratação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Estando as partes concordes com as cláusulas contratuais transcritas no 

presente instrumento contratual, assinam-no em 03 (três) vias de igual teor e 

forma. 

Indaiatuba (SP), aos 05 de outubro de 2022. 

JORGE LUIS LEPINSK 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

CONTRATANTE 

 

FREDI RODRIGO PIMENTEL  

FRP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA  

CONTRATADA 

Testemunhas:  

 

 

Rafael Souza Viana  

CPF: 105.772.196-42 

 

Pedro Augusto Lanza de Paula  

                      CPF: 409.635.978-5



  

 
 

Página 10 de 12 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  

CONTRATADO: FRP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CONTRATO Nº 08/2022 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de computadores, 

notebooks e servidor, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

 

ADVOGADO(S)/ Nº OAB/e-mail1: _________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 

                                    
1 Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração de Atualização Cadastral” anexa; 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Indaiatuba – SP, aos 05 de outubro de 2022. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: JORGE LUIS LEPINSK 

Cargo: Presidente 

CPF: 268.874.738-01 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: JORGE LUIS LEPINSK 

Cargo: Presidente  

CPF: 268.874.738-01 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: JORGE LUIS LEPINSK 

Cargo: Presidente 

CPF: 268.874.738-01  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: FREDI RODRIGO PIMENTEL  

Cargo: Diretor  

CPF: 362.963.358-73 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: JORGE LUIS LEPINSK 

Cargo: Presidente 

CPF: 268.874.738-01 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 


